
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO N. 0000437-73.2007.815.0011
ORIGEM: Juízo da 9ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
APELANTE: Tharciana Bulcão Borba e Carlos Alexandre Oliveira (Adv. Agripino 
Cavalcanti de Oliveira)
APELADO: David Barbosa Menezes de Oliveira (em causa própria)

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REIVINDICAÇÃO  DE  IMÓVEL. 
ILEGITIMIDADE  ATIVA.  HERDEIRO  AGINDO  EM  CAUSA 
PRÓPRIA.  INVENTÁRIO EM CURSO.  LEGITIMIDADE ATIVA 
DO  ESPÓLIO,  REPRESENTADO  PELO  INVENTARIANTE. 
INTELIGÂNCIA  DOS  ARTS.  12,  V  E  991,  I,  DO  CPC. 
ACOLHIMENTO  DA  PRELIMINAR.  PROVIMENTO  DO 
RECURSO. EXTINÇÃO DA DEMANDA, SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO. CPC, ART. 267, VI, E 557, § 1º-A. 

-  Penso  falecer  legitimidade  ao  autor  para  a  propositura  da 
presente ação, em nome próprio, recaindo a titularidade do direito 
ao  espólio  do  Sr.  José  Barbosa  de  Oliveira,  representado  pelo 
inventariante regularmente constituído, já que não houve, ainda, 
definição de que o imóvel em tela é de propriedade do autor, pois o 
processo de inventário ainda está em curso.

- “Art. 991. Incumbe ao inventariante: I - representar o espólio ativa 
e passivamente, em juízo ou fora dele, observando-se, quanto ao 

dativo, o disposto no art. 12, § 1o;”

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou 
procedentes,  em  parte,  os  pedidos  formulados  na  ação  de  reivindicação  de  imóveis, 
promovida por  David Barbosa Menezes  de Oliveira em desfavor  de  Tharciana Bulcão 
Borba e Carlos Alexandre Oliveira, ora recorrentes.

Na decisão, o magistrado a quo julgou parcialmente procedentes os 
pedidos  iniciais,  para  determinar  a  imissão de  posse do autor  no imóvel  em questão, 
devendo  os  promovidos  demolirem  eventual  construção,  a  suas  expensas,  a  fim  de 
restituir ao demandante o direito de uso, gozo e fruição da sua propriedade. 



Nas razões recursais, os apelantes aduzem, em suma, as preliminares 
de ilegitimidade ativa do recorrido e de cerceamento de defesa. No mérito, alegam que o 
autor não comprovou que o imóvel é seu e que não se pode falar em ocupação indevida, já 
que possuem a posse justa há mais de 30 anos.

Em  sede  de  contrarrazões  (fls.  393/397),  o  recorrido  pediu  o 
desprovimento do recurso.

Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pelo provimento 
do recurso, para acolher a ilegitimidade ativa ad causam do recorrido.

É o relatório. Decido.

A pretensão  do  recorrente  merece  prosperar,  uma  vez  que  falece 
legitimidade ao promovente para figurar no polo ativo da demanda. 

Analisando detidamente os autos, verifico que o promovente, que é 
herdeiro do proprietário do imóvel, pleiteou em nome próprio a propriedade do imóvel 
supostamente invadido pelos promovidos.

Ademais, resta claro e evidente que o imóvel se encontra no nome do 
Sr. José Barbosa de Menezes (documento de fl. 389), pai do promovente, e que o Sr. David 
Barbosa  Menezes  de  Oliveira  é  um  dos  herdeiros  do  de  cujos,  tendo  inclusive  um 
testamento (fls. 07/11) que designa o imóvel para ele.

Por  outro  lado,  consta  nos  autos  uma certidão (fl.  12)  que afirma 
existir uma ação de inventário, nº 0000506-62.1994.815.0011, em favor do espólio de José 
Barbosa de Menezes,  e que ainda está em curso, segundo o site do TJPB,  constando a 
última movimentação “protocolizada petição” em 01/09/2015.

Neste cenário, penso falecer legitimidade ao autor para a propositura 
da presente ação, em nome próprio, recaindo a titularidade do direito ao espólio do Sr. 
José Barbosa de Oliveira, representado pelo inventariante regularmente constituído, já que 
não houve, ainda, definição de que o imóvel em tela é de propriedade do autor, pois o 
processo de inventário ainda está em curso.

O  Código  Civil  aduz  que  antes  da  partilha,  todo  o  patrimônio 
permanece  em  situação  de  indivisibilidade  de  bens,  denominada  espólio,  que  é 
representado pelo inventariante. Enquanto não efetivada a partilha, a legitimidade para 
demandar por eventual bem ou direito será unicamente do espólio, representado por seu 
inventariante, de acordo com os artigos 12 e 991 do CPC, in verbis:

Art. 12. Serão representados em juízo, ativa e passivamente:
V - o espólio, pelo inventariante; 



Art. 991. Incumbe ao inventariante:
I - representar o espólio ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
observando-se, quanto ao dativo, o disposto no art. 12, § 1o;

Com efeito, por ocasião do julgamento do REsp 1282216/DF,  o STJ 
entende que:  “Os herdeiros  ou meeiros  não  têm legitimidade  para,  em nome próprio,  
ajuizar demanda relativa a bens e direitos do de cujus, sendo parte legítima para tanto  
apenas e tão somente o espólio, que, por sua vez, é representado, ativa e passivamente,  
pelo administrador provisório, até a nomeação do inventariante, nos termos do art.  986 
do CPC e do art.  1.797 do Código Civil, e pelo inventariante, após sua nomeação, até a  
partilha, a teor do art. 12, V, do Estatuto Processual Civil.” 

No mesmo sentido, confira-se:

APELAÇÃO  CÍVEL.  NEGÓCIOS  JURÍDICOS  BANCÁRIOS. 
AÇÃO  ORDINÁRIA  COM  PEDIDO  DE  EXIBIÇÃO  DE 
DOCUMENTOS.  FUNDO  157.  ILEGITIMIDADE  ATIVA  À 
CAUSA  DA  VIÚVA  QUE  PLEITEIA  EM  NOME  PRÓPRIO 
DIREITO  DO  DE  CUJUS.  A  LEGITIMIDADE  ATIVA  É  DO 
ESPÓLIO,  REPRESENTADO  PELO  INVENTARIANTE,  NOS 
TERMOS DO INCISO  V DO ARTIGO  12 DO  CPC. EXTINÇÃO 
DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR CARÊNCIA 
DE  AÇÃO,  FACE  À  ILEGITIMIDADE  ATIVA  AD  CAUSAM. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. APELAÇÃO PROVIDA. (Apelação Cível 
Nº 70048992648, Vigésima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Glênio 
José Wasserstein Hekman, Julgado em 26/03/2014)

“APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE 
DOCUMENTOS -  AJUIZAMENTO POR  INVENTARIANTE EM 
NOME PRÓPRIO - INTERESSE DO ESPÓLIO - ILEGITIMIDADE 
ATIVA  RECONHECIDA  -  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Considerando que a ação foi proposta pela inventariante em nome 
próprio e não em nome do espólio, mas sabendo-se que a pretensão 
contida  nesta  ação  atinge  diretamente  o  interesse  do  espólio, 
somente  este,  devidamente  representado  pela  própria 
inventariante,  é  quem  detém  legitimidade  ativa  para  propor 
referida  ação,  sendo  aceita  ainda  a  propositura  da  demanda  em 
nome dos herdeiros, mas o que também não é o caso dos autos.” 
(TJMG – AC 10024122737539001 – Des. Arnaldo Maciel – 07/02/2014)

“APELAÇÃO CÍVEL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. BEM MÓVEL 
PERTENCENTE  A  FALECIDO.  ESPÓLIO  NÃO  PARTILHADO. 
AÇÃO  AJUIZADA  PELO  INVENTARIANTE  EM  NOME 
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http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10627205/artigo-986-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973


PRÓPRIO.  CARÊNCIA  DA  AÇÃO.  VÍCIO  INSANÁVEL. 
ILEGITIMIDADE  ATIVA.  SENTENÇA  REFORMADA. 
PROCESSO  EXTINTO  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO. 
RECURSO PREJUDICADO.”  (TJPR – AC6458631 – Des. Vicente Del Prete 
Misurelli – 27/01/2010_

AÇÃO  RESOLUTÓRIA  DE  CONTRATO  MOVIDA  EM  NOME 
PRÓPRIO  DA  INVENTARIANTE,  QUE  DEVERIA 
REPRESENTAR  O  ESPÓLIO.  TELEFONIA.  PARTICIPAÇÃO 
FINANCEIRA.  CONTRATO  PEX.  A  AUTORA  REPRODUZIU 
DEMANDA  IDÊNTICA,  COM  IDENTIDADE  DE  PARTES,  DE 
CAUSA  DE  PEDIR  E  PEDIDO,  A  QUAL  FOI  EXTINTA  SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO FRENTE A ILEGITIMIDADE ATIVA, 
JUSTAMENTE  POR  PLEITEAR  DIREITO  DE  TERCEIRO  EM 
NOME PRÓPRIO, PORQUANTO, CARACTERIZADA A FIGURA 
DA  COISA  JULGADA,  E,  NESSE  PONTO,  CORRETA  A 
SENTENÇA  QUE  EXTINGIU  A  AÇÃO  SEM  RESOLUÇÃO  DE 
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, V, DO CPC, QUE MERECE 
SER  MANTIDA  POR  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS. 
RECURSO IMPROVIDO.  (Recurso  Cível  Nº  71004539763,  Terceira  Turma 
Recursal  Cível,  Turmas  Recursais,  Relator:  Luís  Francisco  Franco,  Julgado  em 
12/09/2013)

Sendo  assim,  para  se  evitar  possíveis  prejuízos  para  os  outros 
herdeiros  e/ou  terceiros  interessados,  entendo  que  o  autor,  enquanto  não  finalizar  o 
processo de inventário, é parte ilegítima para figurar no polo ativo da demanda, uma vez 
que  o  espólio,  representado  por  seu  inventariante,  é  quem  deve  impetrar  ação  de 
reivindicação de imóvel pertencente ao de cujos.

Expostas estas considerações,  acolho a preliminar de ilegitimidade 
ativa  ventilada  pelo  recorrente,  para  dar  provimento  ao  recurso (art.  557,  §  1º-A)  e 
extinguir a demanda sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais) 
por conta do vencido. Considerando tratar-se de beneficiário da Justiça Gratuita, suspendo 
a  exigibilidade  dos  valores  respectivos,  a  teor  do  que  estabelece  o  art.  12,  da  Lei  nº 
1.060/50.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 01 de outubro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
                      Relator
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